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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, 

para modificar os requisitos de autorização de instalação de lojas francas. 

Art. 2º  O art. 15-A do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 15-A. ..................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º  A autorização de que trata o caput deste artigo poderá ser 

concedida aos Municípios caracterizados como cidades gêmeas de 

cidades estrangeiras na linha de fronteira do Brasil que, não dispondo 

em seu território de unidade, serviço, seção ou setor da Receita 

Federal do Brasil com competência para proceder ao controle 

aduaneiro, sejam limítrofes com Municípios em que haja lojas francas 

em funcionamento.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O funcionamento de lojas francas – estabelecimentos comerciais 

destinados à venda de mercadoria nacional ou estrangeira a passageiro em viagem 

internacional, sem a cobrança de tributos, contra pagamento em moeda nacional ou 

estrangeira – foi autorizado pela Lei nº 12.723, de 09/10/12, também em sedes de 

Municípios caracterizados como cidades gêmeas de cidades estrangeiras na linha de 

fronteira do Brasil. Tratou-se de medidas das mais sensatas em termos econômicos 

e sociais. De fato, o comércio nessas cidades ressentia-se da concorrência desleal 

com o das cidades estrangeiras vizinhas, beneficiado pela isenção tributária sobre os 

produtos nelas vendidos.  

A regulamentação da Lei, efetuada pela Portaria MF nº 307, de 

17/07/14, porém, limitou a possibilidade de concessão do regime aduaneiro especial 

de loja franca aos Municípios que disponham, em seu território, de unidade, serviço, 

seção ou setor da Receita Federal do Brasil com competência para proceder ao 

controle aduaneiro.  
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Conquanto, em geral, tal exigência faça sentido, há uma situação em 

que ela introduz uma distorção indesejável: aquela em que um Município que, não 

tendo representação da RFB em seu território, seja caracterizado como cidade gêmea 

de cidade estrangeira na linha de fronteira e seja limítrofe com outro Município 

caracterizado como cidade gêmea de cidade estrangeira na linha de fronteira que 

sedie uma loja franca. Neste caso, a proximidade entre os dois Municípios permitirá 

que o órgão da RFB possa efetuar o controle aduaneiro em ambos. Desta forma, será 

removido um entrave desnecessário para que o primeiro daqueles Municípios também 

possa receber uma loja franca em seu território.  

Assim, propomos a correspondente alteração no Decreto-Lei nº 

1.455, de 07/04/76. Certos dos benefícios econômicos e sociais que advirão desta 

iniciativa, contamos com o apoio de nossos Pares congressistas para a aprovação 

desta proposta.  

Sala das Sessões, em             de                                  de 2020.

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976 
 

 

Dispõe sobre bagagem de passageiro 

procedente do exterior, disciplina o regime de 

entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre 

mercadorias estrangeiras apreendidas e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  
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DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Na zona primária de porto ou aeroporto poderá ser autorizado, nos termos 

e condições fixados pelo Ministro da Fazenda, o funcionamento de lojas francas para venda de 

mercadoria nacional ou estrangeira a passageiros de viagens internacionais, saindo do País ou 

em trânsito, contra pagamento em cheque de viagem ou moeda estrangeira conversível.  

§ 1º Somente poderão explorar as lojas de que trata este artigo as pessoas ou firmas 

habilitadas pela Secretaria da Receita Federal, através de um processo de pré-qualificação.  

§ 2º A mercadoria estrangeira importada diretamente pelos concessionários das 

referidas lojas permanecerá com suspensão do pagamento de tributos até a sua venda nas 

condições deste artigo.  

§ 3º Quando se tratar de aquisição de produtos nacionais, estes sairão do 

estabelecimento industrial ou equiparado com isenção de tributos.  

§ 4º Atendidas as condições estabelecidas pelo Ministro da Fazenda, as lojas a que 

se refere este artigo poderão fornecer produtos destinados ao uso ou consumo de bordo de 

embarcações ou aeronaves, de bandeira estrangeira, aportadas no País.  

 

Art. 15-A. Poderá ser autorizada a instalação de lojas francas para a venda de 

mercadoria nacional ou estrangeira contra pagamento em moeda nacional ou estrangeira. 

§ 1º A autorização mencionada no caput deste artigo poderá ser concedida às sedes 

de Municípios caracterizados como cidades gêmeas de cidades estrangeiras na linha de fronteira 

do Brasil, a critério da autoridade competente. 

§ 2º A venda de mercadoria nas lojas francas previstas neste artigo somente será 

autorizada à pessoa física, obedecidos, no que couberem, as regras previstas no art. 15 e demais 

requisitos e condições estabelecidos pela autoridade competente. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.723, de 9/10/2012) 

 

Art. 16. O regime especial de entreposto aduaneiro na importação permite, ainda, a 

armazenagem de mercadoria estrangeira destinada a exposição em feira, congresso, mostra ou 

evento semelhante, realizado em recinto de uso privativo, previamente alfandegado pela 

Secretaria da Receita Federal para esse fim, a título temporário. (Artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)  

 

Art. 17. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)  

 

Art. 18. A autoridade fiscal poderá exigir, a qualquer tempo, a apresentação da 

mercadoria submetida ao regime de entreposto aduaneiro, bem assim proceder aos inventários 

que entender necessários. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24/8/2001)  

Parágrafo único. Ocorrendo falta ou avaria de mercadoria submetida ao regime, o 

depositário responde pelo pagamento: (“Caput” do parágrafo único com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)   

I - dos impostos suspensos, bem assim da multa, de mora ou de ofício, e demais 

acréscimos legais cabíveis, quando se tratar de mercadoria submetida ao regime de entreposto 

aduaneiro na importação ou na exportação, na modalidade de regime comum; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001)  

II - dos impostos que deixaram de ser pagos e dos benefícios fiscais de qualquer 

natureza acaso auferidos, bem assim da multa, de mora ou de ofício, e demais acréscimos legais 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12723-9-outubro-2012-774315-publicacaooriginal-137786-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12723-9-outubro-2012-774315-publicacaooriginal-137786-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
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cabíveis, no caso de mercadoria submetida ao regime de entreposto aduaneiro na exportação, 

na modalidade de regime extraordinário. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-

35, de 24/8/2001)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.723, DE 9 DE OUTUBRO DE 2012 
 

 

Altera o Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 

1976, que dispõe sobre bagagem de passageiro 

procedente do exterior, disciplina o regime de 

entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre 

mercadorias estrangeiras apreendidas e dá 

outras providências, para autorizar a instalação 

de lojas francas em Municípios da faixa de 

fronteira cujas sedes se caracterizam como 

cidades gêmeas de cidades estrangeiras e para 

aplicar penalidade aos responsáveis dos órgãos 

da administração direta ou indireta que 

dolosamente realizarem importação ao 

desamparo de guia de importação.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 15-A:  

 

"Art. 15-A. Poderá ser autorizada a instalação de lojas francas para a venda 

de mercadoria nacional ou estrangeira contra pagamento em moeda nacional 

ou estrangeira.  

§ 1º A autorização mencionada no caput deste artigo poderá ser concedida às 

sedes de Municípios caracterizados como cidades gêmeas de cidades 

estrangeiras na linha de fronteira do Brasil, a critério da autoridade 

competente.  

§ 2º A venda de mercadoria nas lojas francas previstas neste artigo somente 

será autorizada à pessoa física, obedecidos, no que couberem, as regras 

previstas no art. 15 e demais requisitos e condições estabelecidos pela 

autoridade competente." 

 

Art. 2º ( VETADO).  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 9 de outubro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Luís Inácio Lucena Adams  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-exposicaodemotivos-1-pe.html
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PORTARIA MF Nº 307, DE 17 DE JULHO DE 2014 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos 

arts. 15 e 15-A do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, nos arts. 476 a 479 do Decreto 

nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 - Regulamento Aduaneiro, e no art. 14 do Regime Aduaneiro 

de Bagagem no Mercosul, aprovado pela Decisão do Conselho do Mercado Comum nº 53, de 

2008, internalizada pelo Decreto nº 6.870, de 4 de junho de 2009, resolve: 

 

Art. 1º O regime aduaneiro especial de loja franca em fronteira terrestre será aplicado 

com observância dos requisitos e condições estabelecidos nesta Portaria. 

CAPÍTULO I DO REGIME ADUANEIRO ESPECIAL DE LOJA FRANCA APLICADO EM 

FRONTEIRA TERRESTRE 

 

Art. 2º O regime aduaneiro especial de loja franca, quando aplicado em fronteira 

terrestre, permite, a estabelecimento instalado em cidade gêmea de cidade estrangeira na linha 

de fronteira do Brasil, vender mercadoria nacional ou estrangeira a pessoa em viagem terrestre 

internacional, contra pagamento em moeda nacional ou estrangeira. 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto nesta Portaria, consideram-se cidades 

gêmeas aquelas constantes da legislação específica do Ministério da Integração 

Nacional.  (Redação dada pelo(a) Portaria MF nº 325, de 28 de junho de 2018) 

 

Seção I Da Loja Franca de Fronteira Terrestre 

 

Art. 3º A venda de mercadoria de que trata o art. 2º deverá ser realizada em loja franca 

instalada em cidade gêmea de cidade estrangeira na linha de fronteira do Brasil.  (Redação dada 

pelo(a) Portaria MF nº 325, de 28 de junho de 2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=92999#1901370
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=92999#1901371
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=92999#1901371
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